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Poder Judiciario
JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRD GRAU

MANDADO DE SEGURANCA (120) N°5014999-85.2017.4.03.6100 / 62 Vara Civel Federal de Sdo Paulo
IMPETRANTE: CONSORCIO BACIA DO SAO FRANCISCO, CONSORCIO SAO FRANCISCO LESTE

Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065,
FABIANA SOARES ALTERIO - SP337089
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065,
FABIANA SOARES ALTERIO - SP337089

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE
ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

DECISAO

Vistos.

Trata-se de mandado de seguranca preventivo impetrado por CONSORCIO BACIA DO SAO
FRANCISCO e CONSORCIO SAO FRANCISCO LESTE contraato do DELEGADO DA
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE ADMI NISTRAQAO TRIBUTARIA EM
SAO PAUL O, objetivando, em liminar, autorizaggo para manutenco do recolhimento das parcelas mensais
referentes ao PRT, para suspensdo da exigibilidade dos débitos, de forma gque estes ndo representem ébice a
obtencao de certiddo de regularidade fiscal, tampouco ensegjem inscricéo no CADIN, em divida ativaou
protestos. Requer ainda que a Receita seja compelida a transferéncia dos val ores pagos pelas impetrantes no
ambito do PERT ao PRT.

Recebidos os autos, foi proferida a decisdo de ID n° 2625990, determinando a oitiva prévia da Autoridade
Impetrada, para maiores informacfes sobre o alegado.
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Notificada (ID n° 2647012), a Autoridade Impetrada prestou as informagdes de D n° 2720332, aduzindo a
impossibilidade de inclusdo, no PERT, de débitos relativos atributos retidos na fonte (1D 2720332).

Sobreveio, entédo, a decisdo de ID n° 2729805, indeferindo o pedido formulado pelas impetrantes em caréter
liminar.

Em face desta decisdo, as impetrantes ora manejam o pedido de reconsideragéo de 1D n° 287161,

sustentando, em sintese, que pleiteiam autorizacdo para continuar recolhendo as parcelas mensais do PRT, até
a prolacdo da sentenca, suspendendo-se a exigibilidade dos débitos albergados no PRT; e abstendo-se, a
Impetrada, de remeter o débito para apontamento no CADIN, inscrigdo em divida ativa ou protesto
extrgjudicial.

Vieram os autos a conclusdo.
E orelatério. Passo a decidir.

As impetrantes pugnam pela reconsideracéo de decisdo de ID n° 2729805, sob o argumento de que o pedido
formulado em carédter liminar diz respeito tdo somente a sua manutencado (em verdade, reinsercéo) no
Programa de Regularizagdo Tributaria (PRT), na medida em que os débitos que pretendem parcelar ndo séo
mais passiveis de parcelamento ordinario.

Na peticdo inicial, as impetrantes sustentaram que sua desisténciado PRT, em favor de inclusio no

PERT ,deu-se de modo viciado, tomando como base uma redagéo de medida provisoria posteriormente
abandonada para a edi¢ao de outra medida provisdria, com termos e disposi¢des sem precedentes, oriundas
de um cenério politico e econémico mutével, de pouca seguranca juridica.

Ressalvam ter agido de boa-fé, o que, nesse contexto, parece razoavel admitir-se, restando também
comprovado nos autos que as empresas vinham honrando as condi¢des assumidas no ambito do Programa de
Regularizagdo Tributéria, até o momento de sua desisténcia.

Diga-se, alias, que o panorama politico e econdmico desenhado pelas impetrantes, como contexto de sua
opcao peladesisténcia do PRT, é fato publico e notdrio, afetando o cotidiano de contribuintes do Pais.
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E em se tratando de contribuinte pessoa juridica, a migracéo para o novo programa de parcelamento em
busca de melhores condic¢des para a quitagdo dos débitos vai ao encontro alégica do plangjamento
empresarial, com maior prazo de duragéo.

Ora, amanutencdo das impetrantes no programa de regularizacgo tributéria € medida que beneficia ndo
apenas o contribuinte, mas também ao Fisco, na medida em que representa o aporte imediato de recursos
financeiros, sem a necessidade de promogéo de procedimentos administrativos e judiciais para a cobranca dos
débitos tributérios existentes.

Ademais, ndo se pode atribuir ao contribuinte todos os 6nus decorrentes da intempérie politica e econémica
enfrentada pelo Pais, sob risco de violagdo ao postulado insculpido no artigo 170, caput, e incisos da
Constituicdo Federal, sendo dever de todos os poderes republicanos a defesa de uma ordem econémica
fundada na valorizac&o do trabalho e na livre iniciativa.

Nota-se, também, areinsercéo das impetrantes no programa anteriormente eleito ndo esbarra no obstéculo
juridico demonstrado na decisdo ora reconsiderada, na medida em que os débitos de Imposto de Renda
Retido na Fonte (IRPF) e Contribui¢des Sociais Retidas na Fonte (CSRF) n&o possuem qual quer vedacdo
legal no &mbito do parcelamento instituido pela MP n° 766/2017.

E preciso realcar, regra bésica, a boa-fé das pessoas, em geral, é presumida pelo ordenamento; enquanto a
mé-fé deve ser comprovada. Pois, a seguranca juridica [principio geral de Direito] liga-se aideia de boa-fé
dos particulares (Heraldo Garcia Vitta, Aspectos da Teoria Geral no Direito Administrativo, 0.95, Malheiros,
2001). Assim, o Judiciério deve sempre procurar prestigiar a boa-fé, conferir-lhe a maxima efetividade
(eficacia), diante das inlmeras situactes juridicas submetidas a apreciacdo e julgamento.

Diante do exposto, reconsidero a decisdo de ID n° 2729805 e DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para
determinar a manutengdo no Programa de Regularizacdo Tributéria, estabelecido pela Medida Provisoria n®
766/2017, nas condi¢des originalmente estabel ecidas, inclusive com os depdsitos mensais, como solicitado na
inicial, suspendendo-se, consequentemente, a exigibilidade dos cr[editos tributérios, no &mbito do PRT, até
oportuna sentenca.

Defiro, outrossim, o pedido formulado pela Unido em sua manifestacéo de ID n° 2780071, devendo a
Secretaria providenciar as anotagdes necessarias.

Intime-se a autoridade impetrada, e dé-se ciéncia ao 6rgéo de representacdo judicial da pessoajuridica
interessada sobre a presente decisdo, em reconsideracéo a decisdo de ID n° 2729805, paraimediato
cumprimento.

Oportunamente, dé-se vista ao Ministério Plblico Federal e, na sequéncia, tornem os autos conclusos para
prolacéo de sentenca.
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SAO PAULO, 9 DE OUTUBRO DE 2017.
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